LEI Nº 1.089,  DE 30/12/88

Aprova o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1989/1991 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º. O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Timóteo, para o triênio 1989/1991, elaborado na forma da legislação vigente, estima para o período, os investimentos em Cr$-86.264.978.650,00 (oitenta e seis bilhões, duzentos e sessenta e quatro milhões, novecentos e setenta e oito mil, seiscentos e cinquenta cruzados).

Art. 2º. Os recursos destinados ao financiamento dos investimentos, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1989/1991, são assim distribuídos:

RECEITAS DE

CAPITAL                          1989                                1990                                 1991                          TOTAL

Operações de

Crédito                   1.935.700.000,00                                                                                         1.935.700.000,00

Alienação de

Bens                              2.000.000,00                    8.000.000,00                16.000.000,00             26.000.000,00

Transferências

Correntes               4.327.278.650,00            23.692.000.000,00         56.284.000.000,00      84.303.278.650,00

TOTAIS                  6.264.978.650,00            23.700.000.000,00         56.300.000.000,00     86.264.978.650,00 

Art. 3º. As despesas de Capital, discriminadas em quadro anexo, cuja realização fica autorizada por esta Lei, são programadas, com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

DESPESAS

POR FUNÇÕES                 1989                                1990                              1991                          TOTAL

01 – Legislativa             15.000.000,00                                                                                           15.000.000,00

03 – Administração

e Planejamento           136.463.650,00                                                                                         136.463.650,00  

05 – Comunicação        12.000.000,00 






       12.000.000,00

08 – Educação e

Cultura                     1.882.300.000,00         8.500.000.000,00          19.000.000.000,00        29.382.300.000,00

10 – Habitação e

Urbanismo                  907.750.000,00         6.200.000.000,00          15.500.000.000,00        22.707.750.000,00

11 – Indústria e

Comércio e 

Serviços 

        9.000.000,00






       9.000.000,00

13 – Saúde e 

Saneamento           2.641.400.000,00
5.000.000.000,00
13.000.000.000,00      20.641.400.000,00

15 – Assistência

e Previdência            117.000.000,00 
1.900.000.000,00
 4.800.000.000,00
6.817.000.000,00

16 – Transporte        544.065.000,00
2.000.000.000,00
 4.000.000.000,00
6.544.065.000,00

TOTAIS                  6.264.978.650,00       23.700.000.000,00          56.300.000.000,00       86.264.978.650,00
Art. 4º. Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, serão ajustadas as importâncias consignadas aos projetos, podendo em conseqüência da alteração da receita, serem criados novos e suprimidos ou reformulados projetos constantes do anexo desta Lei.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1989, revogadas as disposições em contrário.     

Timóteo, 19 de dezembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

